
 

 

 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 294, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025  

(Altera dispositivos do Ato da Mesa nº 253, de 19 de outubro de 2022) 

 A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
especialmente aquelas previstas na Lei 
Orgânica do Município e na Resolução nº 
260/2018, resolve: 

Art. 1o. O inciso II do art. 3o do Ato da Mesa no 253, de 19 de 
outubro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

II - Plano de Ação Integrado: documento que contém 
as medidas a serem adotadas pelo gestor para a correção das inconsistências 
apontadas pela Controladoria Interna em seu relatório. 

Art. 2o. Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a redação anterior do inciso II do art. 3o do Ato da Mesa no 
253/2022. 

Art. 3o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Santa Isabel, 2 de dezembro de 2025. 
 

 
NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO 

Presidente 

 

      ANTONIO MARCUS DA SILVA                                            FRANCISCO PEREIRA DE MELO 
                  1o Vice-Presidente                                                                        2o Vice-Presidente                                   

 

 

OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JUNIOR                     EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES 
                          1o Secretário                                                                             2o Secretário 

 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
    Secretário Administrativo 
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